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EDITAL Nº 05/2018 – PRAE/UERN 

 

 

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO 

SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EM ESTÁGIO NÃO OBIGATÓRIO DESTINADAS À 

UERN. 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PRAE, da Universidade do Estado do Rio 

Grande do Norte – UERN, no uso de suas atribuições administrativas, torna público o resultado 

do processo seletivo de estagiários para atuação no âmbito da UERN: 

 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – Nº DE VAGAS – 01 

 

1º - LARISSA JORDANA DA COSTA SILVA - APROVADA 

2º - YURI GUSTAVO ASSIS NOGUEIRA - CLASSIFICADO 

3º - JOSE ALFREDO DA SILVA NETO – CLASSIFICADO 

4º - THAYSA LOBO PEGADO - CLASSIFICADA 

-AMANDA MENDES DE AMORIM – NÃO COMPARECEU À ENTREVISTA 

-LUANE FERNANDES COSTA – NÃO COMPARECEU À ENTREVISTA 

-LUIZA GURGEL QUEIROZ DE ALMEIDA – NÃO COMPARECEU À 

ENTREVISTA 

 

 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA – N° DE VAGAS – 02  

 

1º - PEDRO VICTOR DE CARVALHO MEDEIROS (licenciatura)- APROVADO 

2º - GEORGE HARRISON NOGUEIRA CAMPELO (bacharelado)- APROVADO 

3º - JOSE MARIA DA COSTA FILHO (bacharelado) - CLASSIFICADO 

4º - ARTUR DE NORONHA SALES (licenciatura) - CLASSIFICADO 

5º - RENATA LAMONIELY GALDINO (bacharelado) - CLASSIFICADO 

- BIANCA BRENDA DA SILVA DE MACEDO (licenciatura) - NÃO 

COMPARECEU À ENTREVISTA. 
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1. Os candidatos selecionados e classificados dentro do número de vagas deverão 

comparecer à PRAE imediatamente; 

2. Caso haja necessidade, os candidatos aprovados fora do número de vagas poderão ser 

chamados posteriormente. 

 

 

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

Erison Natecio da Costa Torres 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis 

 

 

 

Clézia da Rocha Barreto 

Chefe do Setor de Bolsas e Estágios – PRAE 


